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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 6º andar, Sala 612/614 - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900 
Telefone: (61) 2025-7645 e Fax: @fax_unidade@ - www.justica.gov.br

CONTRATO Nº 25/2017
 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA
PELO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO
DA COORDENAÇÃO-GERAL DE INFRAESTRUTURA E GOVERNANÇA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ,  DA COORDENAÇÃO-GERAL DE
LICITAÇÕES, E A EMPRESA DFTI - COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA-ME.

 PROCESSO Nº 08006.001194/2016-98

 
A União, representada pelo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, com sede à Esplanada dos Ministérios, CEP 70064-900, Brasília/DF, inscrito no CNPJ
00.394.494/0013-70, neste ato representado pelo Coordenador-Geral de Infraestrutura e Governança de Tecnologia da Informação - Substituto, Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA,
brasileiro, casado, portador do RG nº 13.468 - CRC/DF, nomeado pela Portaria n° 1.604, de 17 de outubro de 2017, publicada na D.O.U de 30 de outubro de 2017, com delegação de
competência fixada pela Portaria nº 68, de 04 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 05 de junho de 2014, e pela Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos, Sra. DÉBORA
DE SOUZA JANUÁRIO, brasileira, solteira, portadora do RG nº 3.558.79980–SSP/SP e do CPF nº 712.315.791-53, nomeada pela Portaria n° 1.087, de 06 de novembro de 2015,
publicada no D.O.U de 09 de novembro 2015 e com delegação de competência fixada pela Portaria nº 69, de 04 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 05 de
junho de 2014, denominada CONTRATANTE, e a Empresa DFTI- COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME, estabelecida na SCN Qd.02 BLOCO D –
Torre A – N° 810, – Ed. Liberty Mall – Brasília/DF, CEP: 70712-903, inscrita no CNPJ 09.650.283/0001-91, neste ato representada pelo procurador Sr. FABRÍCIO BOMBADA,
brasileiro, portador do RG nº 1.563.949 e do CPF nº 819.649.861-68, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o Contrato, decorrente da Adesão à Ata de
Registro de Preços nº 15/2016, do Pregão Eletrônico nº 005/2016 da Superintendência de Administração no Distrito Federal da Advocacia-Geral da União, constante do processo nº
00693.000099/2015-83, obedecendo as disposições dos Decretos nº 5.450/2005 e nº 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21.06.1993, legislação correlata e
demais exigências previstas no Edital, seus Anexos, e proposta da Contratada, observadas as cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados no fornecimento de Solução de Antivírus para execução em ambiente computacional do
Ministério Justiça e Segurança Pública, conforme especificação técnica e demais condições constantes no Termo de Referência e seus anexos.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, ao Termo de Referência e à Proposta Comercial nº 2017_053, independentemente
de transcrição. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O valor do presente Contrato é de R$ 549.575,39 (quinhentos e quarenta e nove mil quinhentos e setenta e cinco reais e trinta e nove centavos), conforme
discriminado nos quadros abaixo:

Ata de Registro de Preços do Pregão nº 5/2016 Advocacia-Geral da União
Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Solução de segurança de endpoints para estações e servidores físicos com licenciamento, instalação e suporte 5.000 94,50 R$ 472.500,00

2 Serviço de monitoramento presencial do ambiente em regime de 8h por dia, 5 (cinco) dias por semana (8x5) com técnico
presente no órgão Contratante 3 5.000,00 R$ 15.000,00

3 Serviço de suporte técnico on-site (Brasília – DF) ou remotamente 24x7 24 2.400,00 R$ 57.600,00
4 Serviço de treinamento na solução ofertada 1 4.475,39 R$ 4.475,39

Total Geral R$ 549.575,39

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentárias própria, prevista no orçamento da União, para o presente exercício, na
classificação abaixo:
3.2.1. Gestão/Unidade: 200005
3.2.2. Fonte: 0100000000
3.2.3. Plano de Trabalho Resumido (PTRES): 128431
3.2.4. Notas de Empenho: 2017NE80129-57 e 2017NE80130-27
3.2.5. Plano Interno: CL9990TICGL
3.2.6. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.
4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e no Termo de Referência. 
5. CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 30 de novembro de 2017 e encerramento em 29 de
novembro de 2019, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:
5.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
5.1.2. A Administração mantenha interesse na realização de serviço; 
5.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
5.1.4. A Contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
5.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
5.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido conforme previsto no Termo de Referência, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo)
ou outro índice oficial que venha substituí-lo.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 27.478,76 (vinte e sete mil quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos), em uma das modalidades
previstas no Artigo 56, §1°, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no edital.  
8. CLÁUSULA OITAVA- REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previsto no Termo de Referência. 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido por:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos; e
11.4.3. Indenizações e multas.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.  
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decidido pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto pela Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Brasília - Justiça Federal.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA
17.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações-SEI do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, garantida a eficácia das Cláusulas.
17.2. Em conformidade com o disposto no § 2º, art. 10, da MPV 2.200/01, a assinatura deste termo pelo representante oficial da CONTRATADA, pressupõe declarada, de
forma inequívoca, a sua concordância, bem como o reconhecimento da validade e do aceite ao presente documento.
17.3. A sua autenticidade poderá ser atestada a qualquer tempo, seguindo os procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a
sua utilização.

 
 

DÉBORA DE SOUZA JANUÁRIO
Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos

Ministério da Justiça e Segurança Pública

 
 

HÉLIO BARBOSA DA SILVA
Coordenador-Geral de Infraestrutura e Governança de 

Tecnologia da Informação - Substituto
Ministério da Justiça e Segurança Pública

 
 
 
 

FABRÍCIO BOMBADA
Representante Legal

Contratada

Documento assinado eletronicamente por HELIO BARBOSA DA SILVA, Coordenador(a)-Geral de Infraestrutura e Governança de Tecnologia da Informação - Substituto(a),
em 30/11/2017, às 17:26, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA DE SOUZA JANUARIO, Coordenador(a)-Geral de Licitação e Contratos, em 30/11/2017, às 17:29, conforme o § 1º do art.
6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio Bombarda Guedes, Usuário Externo, em 30/11/2017, às 17:42, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 5531307 e o código CRC 7BE8720E  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da
Justiça.
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